
 
Estado Do Rio Grande Do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

 
Secretaria de Município da Saúde – Endereço: Marechal Floriano Peixoto nº 05, Centro, Rio Grande/RS 

Contato: (53) 3237-4200  | E-mail: protocolo.sms@riogrande.rs.gov.br ; sms@riogrande.rs.gov.br 

https://www.riogrande.rs.gov.br/saude 

 
Rio Grande, 24 de Junho de 2022. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA-SMS 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta contratação, se justifica pela utilizaçao dos materiais para inserção de DIU dispositivo 
intauterino utilizado como método contraceptivo nas Unidades de Estratégia de Saúde da Família e 
realização de Biópsia de Colo Uterino no PAISM-SMS. 
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Os materiais deverão possuir as características e quantitativos, conforme tabela: 
 

Nº CÓDIGO MATERIAL APRESENTAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 75448 Pinça Pozzi 24 cm Unidade 60 74,23 

2 75496 Pinça Cheron 24 cm Unidade 60 80,34 

3 75450 Histerômetro de Collin 28 
cm 

Unidade 60 79,00 

4 265301 Tesoura Metzembaum 25 
cm reta 

Unidade 60 82,71 

5 292135 Estojo perfurado 26x12x06 
cm 

Unidade 60 135,87 

6 288885 Cuba redonda 8 cm Unidade 60 18,10 

7 433406 Pinça Professor Medina 24 
cm 2mm 

Unidade 03 359,71 

 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

3.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais solicitados especificados e conforme 
descritivo informado pelo CONTRATANTE. Os materiais devem possuir as características 
e quantidades, conforme tabela. 

3.2  Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite 
orçamentário existente. A(as) empresas(s) vencedoras deverá(ão) entregar as 
quantidades solicitadas no local indicado pela Secretaria de Saúde. 

3.3 A CONTRATADA, deverá vir munida da quantidade solicitada através da Nota de 
Empenho e entregar na Secretaria da Saúde. Caso não forneça a quantidade integral a 
CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de quaisquer despesas extraordinárias ao 
acordado no contrato. 

3.4 A entrega do objeto deverá ser: 
3.4.1 De 15 dias após o recebimento da nota de empenho. 
3.4.2 No seguinte endereço: Rua Marechal Floriano, 05- Ala B- Bairro Centro- SMS de 
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acordo com a solicitação de cada pedido sem ônus para este Município.  
3.5 A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o 
direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias ou não esteja de acordo com o descrito no Termo. 
3.6 As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 
designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente 
sobre a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco 
exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, 
além daqueles apresentados no Contrato. 
3.7  Se no período do recebimento o(os) objeto(os) não estar(em) de acordo com o edital, a 
CONTRATANTE enviará solicitação de substituição que ficará a empresa obrigada a 
substituir o(s) mesmo(s) dentro do prazo máximo equivalente de 7 dias para a retirada e o 
mesmo período para devolver o(s) objeto(s) de acordo com o solicitado no edital, sem ônus 
para o Municipio do Rio Grande.   
 
 

3.8 SANÇÕES  
                São as constantes, conforme Edital. 
 
 
 
 
 

Zelionara Pereira Branco 
secretária de Município da Saúde 

Rio Grande-RS 
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